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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. Antônio 
Estimei Alves de Mira 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Carlos Alberto 
Dias Marques 

Requerimento n° 869/2017 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Diretor Superintendente que abaixo assina, vem 
respeitosamente, prestar as informações que seguem: 

O SAMS realiza atendimentos à pacientes dos municípios de 
Itápolis, Tabatinga, Borborema e Nova Europa, nas especialidades inexistentes em tais 
municípios, haja vista sermos referência para tais. O mesmo ocorre com nossos 
pacientes, que também são encaminhados a outros municípios para atendimento em 
especialidades inexistentes neste serviço. 

Quanto ao procedimento, o próprio serviço dos respectivos 
municípios agenda a consulta ao paciente que comparece na data da consulta munido de 
encaminhamento. Os agendamentos são realizados de maneira organizada, não 
proporcionando atraso nas consultas de nossos munícipes. 

Ainda, imperioso destacar que o SAMS, nesta atual gestão, vem 
tomando diversas medidas a fim de atender a população de maneira efetiva, 
contratando, inclusive, mais dois médicos para atenderem em nosso serviço. 

Dr. 
GES 

Caroline Candi 	 Souza 
COORDENA ORA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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